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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 

 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2029, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 

Referenda o Ato 
CIF.SEGPES.GDGSET.GP n° 403, 
de 10 de agosto de 2018, praticado pela 
Presidência do Tribunal. 

 
 
O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR 

DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. 
Ministro João Batista Brito Pereira, Presidente do Tribunal, presentes os Exmos. Ministros 
Renato de Lacerda Paiva, Vice-Presidente do Tribunal, Lelio Bentes Corrêa, Corregedor-
Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Emmanoel Pereira, 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Dora Maria da 
Costa, Kátia Magalhães Arruda, José Roberto Freire Pimenta, Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Douglas Alencar Rodrigues e Maria Helena Mallmann e o Exmo. Sr. Luiz da Silva 
Flores, Subprocurador-Geral do Trabalho, 

 
 
RESOLVE 
 
 
Referendar o Ato CIF.SEGPES.GDGSET.GP n° 403, de 10 de agosto de 

2018, praticado pela Presidência do Tribunal, nos seguintes termos: 
 
“ATO CIF.SEGPES.GDGSET.GP Nº 403, DE 10 DE AGOSTO DE 

2018. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, e tendo em 
vista o disposto no ATO.CIF.SEGPES.GDGSET.GP Nº 321, publicado no DOU de 
17/5/2012, bem assim o constante do Processo TST nº 503.606/2018-7, 

RESOLVE 
Art. 1º O cargo vago de Analista Judiciário, Área Administrativa 

Especialidade Contabilidade, recebido do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 
mediante redistribuição por reciprocidade com o cargo ocupado pelo servidor BRAULIO 
CLEMENTINO MARTINS MENDES SOARES, conforme ATO CIF.SEGPES. 
GDGSET.GP Nº 351, publicado no DOU de 2/8/2018, fica enquadrado na Área de 
Apoio Especializado das mesmas Carreira e Especialidade. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se.” 
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Publique-se. 
 
 

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 


